
Unid. Orçamentária 02.05 - Secretaria municipal de Infraestrutura

Função 15 – Urbanismo

Sub-função 451 - Infraestrutura Urbana

Projeto/Atividade Reforma do Mercado Público

Elemento 4490.51 – Obras e Instalações

Fonte de receitas 1700.0000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União

Valor R$ 750.000,00

Fonte de receitas 1500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos

Valor R$ 50.000,00

Sub-total R$ 800.000,00

Projeto/Atividade Construção da Praça do Balneário

Elemento 4490.51 – Obras e Instalações

Fonte de receitas 1700.0000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União

Valor R$ 580.000,00

Fonte de receitas 1500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos

Valor R$ 20.000,00

Total R$ 600.000,00

Projeto/Atividade Reforma da Praça Aluizio Alves

Elemento 44’90.51 – Obras e Instalações

Fonte de receitas 1701.0000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados

Valor R$ 180.000,00

Fonte de receitas 1500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos

Valor R$ 20.000,00

Total R$ 200.000,00

Total R$ 1.600.000,00

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJINHO

GABINETE DO PREFEITO
LEI MUNICIPAL Nº 811 DE 21 DE JULHO DE 2023.

LEI MUNICIPAL Nº 811 DE 21 DE JULHO DE 2023.
 

Dispõe sobre a autorização para abertura de créditos adicionais e dá outras providências.
 
O Prefeito Municipal de Brejinho/RN:
Faz saber que a Câmara Municipal aprova e Ele sanciona a seguinte Lei.
 
Art. 1º - O Poder Executivo do Município de Brejinho/RN, fica autorizado a abrir crédito adicional especial ao orçamento corrente, que se refere a
Lei Municipal nº 796, de 28 de novembro de 2022, no valor de R$ 1.600.000,00 (Um milhão e seiscentos mil reais), quando incluirá os
projetos/atividades “Reforma do Mercado Público”, “Construção da Praça do Balneário”, e “Reforma da Praça Aluizio Alves”, com as
especificações contidas na tabela I anexa a esta Lei.
 
Art. 2º - No ato da abertura do crédito adicional de que trata o art. 1º desta Lei, será indicada a fonte de anulação orçamentária correspondente.
 
Art. 3º - O Poder Executivo do Município de Brejinho/RN, fica autorizado a abrir novos créditos adicionais suplementares ao orçamento corrente,
em mais 15% (Quinze por cento) da despesa anual autorizada.
 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Brejinho/RN, 21 de julho de 2023.
 
JOÃO BATISTA GOMES GONCALVES
Prefeito do Município de Brejinho/RN
 
PROJETOS/ATIVIDADES E SUAS DOTAÇÕES QUE SERÃO INSERIDOS NO ORÇAMENTO CORRENTE
 
Tabela I
 

 

 
Brejinho/RN, 21 de julho de 2023.
 
JOÃO BATISTA GOMES GONCALVES
Prefeito do Município de Brejinho/RN
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